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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
REFERENTE  À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONARIZAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO DESTINADOS À REALIZAÇÃO DA FESTA DE NOSSA SENHORA DA ABADIA (BEM IMATERIAL 

INVENTARIADO PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE PIRAJUBA).,CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
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SONORIZAÇÃO 

 
 

 
01 

MEDIA GRAVE OVERSOUND 300W 

DRIVER SELENIUM 

TWEETER SELENIUM 

SUBGRAVE 800W OVERSOUND 

CONSOLE YAMANHA 24 CANAIS  

MICROFONE SHURE SEM FIO  

MICROFONE COM FIO  

POTÊNCIA 1.2K 

POTÊNCIA 5.0K 

CROSSOVER  

MINITORES  

TODO CABEAMENTO PARA O SISTEMA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

R$ 8.490,00 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
   R$ 8.490,00 
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ILUMINAÇÃO 

 
 

 
01 

MOVING BEAM 380W 

MOVING 4R 100W 

PAR LED  

CONSOLE MA  

NOTEBOOK 

ESTRUTURA TRELIÇA PARA MOVING 

TODO CABEAMENTO PARA O SISTEMA 

 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 8.490,00 

 
O prazo de vigência da contratação é de (10) DEZ DIAS, contados da assinatura do contrato na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 8.490,00 (oito mil quatrocentos e noventa reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

 

 
1 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A presente contratação refere-se à prestação de serviços especializados de sonorização e iluminação 

para atender às necessidades da realização da Festa de Nossa Senhora da Abadia, evento tradicional 
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do Município de Pirajuba, reconhecido como bem imaterial inventariado pelo patrimônio histórico 

municipal. A contratação justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura adequada para a 

realização das atividades religiosas, culturais e sociais que compõem a festividade, proporcionando 

qualidade sonora e visual, segurança e conforto ao público participante. Os serviços de sonorização e 

iluminação são essenciais para o bom desenvolvimento do evento, contribuindo para a valorização e 

preservação dessa importante manifestação cultural e religiosa do município. 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 

  A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para a prestação dos serviços de 

sonorização e iluminação, disponibilizando equipamentos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem 

como profissionais qualificados para montagem, operação e desmontagem das estruturas. Os serviços deverão ser 

executados de acordo com as necessidades da Administração Municipal e do evento, observando as normas de 

segurança aplicáveis, garantindo a qualidade do som e da iluminação durante toda a realização da Festa de Nossa 

Senhora da Abadia. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, instalação, operação, manutenção e 

retirada dos equipamentos, bem como por quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais 

obrigações decorrentes da execução dos serviços. Além disso, deverá cumprir os prazos estabelecidos pela 

Administração, assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos durante todo o evento. 

. 

4 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única após a execução do serviço, com o protocolo da respectiva 

nota fiscal devidamente quitada, a qual deverá guardar conformidade com a Ordem de Serviços expedida pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da seguinte forma: ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA NOTA 

FISCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

A CONTRATADA se compromete a emitir nota fiscal a órgãos públicos ou entidades civis que assim 

exigir. 
 
 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação desse serviço correrá por conta da dotação vigente no orçamento 2026 

conforme requisição de compras: 

      255 3.3.90.39.00.00.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
 
 
Pirajuba, 02 Junho  de 2026 

 

 

 

RICARDO URBANO SILVÉRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


